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Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 04 de 
agosto de 2021. 
  
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 
  
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:DFBED3C1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA N. º 174/2021 – GABINETE DO PREFEITO 

 
O Prefeito Municipal de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, o que dispõe a Lei Orgânica do Município e com 
fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
  
CONSIDERANDO a Lei Municipal 609 de 04 de dezembro de 2008 
que institui o direito à Licença Prêmio por assiduidade no âmbito da 
Administração Pública Municipal; 
  
CONSIDERANDO requerimento do próprio servidor, protocolado 
pela Secretária Municipal de Educação; 
  
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico acerca da solicitação de 
licença do servidor:  
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio por Assiduidade, por um 
período de 90 (noventa) dias, ao servidor público municipal 
ANTÔNIO MARTINS NETO, Servente de Administração Pública, 
inscrito no Cadastro Funcional sob o n° 017, lotado na Secretaria de 
Municipal de Educação, contados a partir do dia 08/09/2021 com 
término em 06/12/2021, nos termos da Lei Municipal nº 609/2008 que 
institui o direito à Licença Prêmio por Assiduidade no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de setembro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 
  
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia / RN Em 08 de 
setembro de 2021. 
  
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 
  
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:F14A20ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA DE FÉRIAS N.º 116/2021 – GABINETE DO 

PREFEITO 
 
O Prefeito do Município de Florânia/RN, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no Artigo 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
  
CONSIDERANDO o Art.98, § único da Lei Municipal nº 440 de 08 
de agosto de 1997, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipal de Florânia, 
  
RESOLVE:  
Art. 1º. Conceder o pedido de Férias Regulamentares de 30 (trinta) 
dias consecutivos a servidora, ELIZETH DANTAS MARTINS, 
vigia, mat. 495 relativas ao período de 2020/2021, contados a partir do 
dia 04/10/2021 com término em 02/11/2021.  
  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
  
Palácio das Flores – Prefeitura Municipal de Florânia/ RN Em 04 de 
outubro de 2021. 
  
SAINT CLAY ALCÂNTARA SILVA DE MEDEIROS 
Prefeito do Município 
  
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS 
Sec. Mun. de Administração e Planejamento  

Publicado por: 
Laedson Silva de Medeiros 

Código Identificador:11D08AA4 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021. 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2021, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 23/08/2021, processo administrativo n.º 16080001/2021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de empresa especializada no fornecimento de Equipamentos Odontológico, 
para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Apodi, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência). Anexo do edital de Pregão nº 030/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  
PREÇOS REGISTRADOS:  
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2820 - RITA DE ANDRADE VIEIRA-ME (10.719.048/0001-08) 
  

Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde 
Vr unt 
R$ 

Vr total 
R$ 

17 
7800 - BIOMBO RETO COM RODIZIOS A PROVA DE RAIO-X Sem visor, armação em aço, em chumbo laminado, com rodízios, equivalência em 
chumbo de 1,92mmPb. 

UND 
PLUMBIFERO R 10 
RVB 

5 3.200,00 16.000,00 

Total (R$): 16.000,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
  
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
  
Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público, ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
  
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 22 de setembro de 2021. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal  
Pelo Órgão Executor.  
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LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde  
Pela Contratante 
  
Rita de Andrade Vieira - Me 
CNPJ: 10.719.048/0001-08 
RITA DE ANDRADE VIEIRA 
Rep. Legal 
CPF N.032.442.234-27. 
Fornecedor 8 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:9EAFE5ED 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PPRP 014.2021 
 
PROCESSO Nº17080001/2021 
  
Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um (2021), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, à Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus 
representantes legais, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 
8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preço Nº. 014/2021, do processo nº 17080001/2021. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 30/09/2021, anexa 
aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para Serviços, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta 
Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
  
1. - DO OBJETO 
Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada em locação de estrutura para feiras, eventos institucionais, datas 
comemorativas e palestras realizadas pelo Município de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de 
Referência). 
  
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
assim constam: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
1081 - A. T. DA MOTA JUNIOR - ME (10.482.096/0001-25) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

2 

7527 - LOCAÇÃO DE TENDA 
aberta com Dimensões 06mX06mX02m de altura, confeccionada em tubo 
galvanizado, cobertura de proteção impermeáveis e anti-chamas com serviços de 
montagem e desmontagem no evento. 

UND TJ EMPREENDIMENTO 100 274,00 27.400,00 

4 

7535 - LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO 
grades em tudo de alumínio 80 MM X 20 MM, espessura: 1,3 MM, altura:1,200 
MM ,largura :1.010 MM, fechamento de chapa vazada, base 
/comprimento:1.250,largura :1.010 MM, piso de chapa antiderrapante com 720 
MM X 1.010 MM, travamento entre barricadas com pinos de engate e / ou 
parafusos, calculo de pressão de deslocamento frontal de 500 quilos por metro 
linear. 

ML TJ EMPREENDIMENTO 1.000 5,00 5.000,00 

5 

10846 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO 12m X 8m 
Descrição: Locação com montagem e desmontagem de Palco em estrutura de 
alumínio anodizado P30 medindo 12 metros de frente por 8 metros de 
profundidade, piso do palco(plataforma) em estrutura metálica com compensado 
naval de 18mm revestido todo com carpete preto, altura do solo de 1,60cm à 
2,00m, com cobertura em Box Truss de duro alumínio forma de duas águas, 
estrutura para P.A. Fly, com fechamento laterais e traseiro em lona sintética anti 
chamas, com aterramento e escada de acesso com degraus antiderrapante, 
conforme determinação dos órgãos competentes. 

Diária TJ EMPREENDIMENTO 2 1.894,00 3.788,00 

8 
7542 - LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
Plástica com dimensões mínimas de 0,81cm x 0,55cm x 0,42cm com braços e 
encosto. 

UND TJ EMPREENDIMENTO 1.000 2,49 2.490,00 

9 
7543 - LOCAÇÃO DE CADEIRAS 
descrição: plásticas, alta resistência, tipo bistrô, sem encosto de braço, na cor 
branca. 

UND TJ EMPREENDIMENTO 1.500 1,99 2.985,00 

10 
7544 - LOCAÇÃO DE MESAS 
descrição: quadradas plásticas, alta resistência na cor banca, medindo 70x70cm. 

UND TJ EMPREENDIMENTO 300 4,90 1.470,00 

Total (R$): 43.133,00 

  
2015 - E PEREIRA TORRES - ME (35.299.650/0001-64) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

1 

7526 - LOCAÇÃO DE TENDA 
aberta com Dimensões 04mX04mX02m de altura, confeccionada em tubo galvanizado, 
cobertura de proteção impermeáveis e anti-chamas com serviços de montagem e 
desmontagem no evento. 

UND 2e Produções 60 218,75 13.125,00 

3 

7534 - LOCAÇÃO DE TRELIÇA 
descrição: Estrutura treliça em alumínio Box truss Q30 (30x30cm) usada para montagem de 
estandes, palcos, coberturas, banners, fundos de palco, pórticos e aplicações que requerem 
robustez e resistência. 

ML 2e Produções 300 14,50 4.350,00 

6 

10845 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MINI PALCO 6m X 5m; 
Descrição: Locação com montagem e desmontagem de Palco em estrutura de alumínio 
anodizado P30 medindo 6 metros de frente por 5 metros de profundidade, com cobertura em 
Box truss de duro alumínio, piso(plataforma) do palco em estrutura metálica com compensado 

UND 2e Produções 3 320,00 960,00 


